
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1)  Fica  alterada  a  redação  do  artigo  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  194/2021,
ficando  com  a  seguinte  descrição:  
“Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932, de 28 de fevereiro
de 2007, fica instituído e incluído no calendário  municipal  de eventos  da
Estância  Turística  de  Ibitinga  o  “Dia  Municipal  do  Pantaninho”,  a  ser
comemorado anualmente no dia 12 de novembro.”

2) Ficam suprimidos o artigo 2º e parágrafo único, o artigo 3º e o artigo 4º.

3) O artigo 5º passa a ser o artigo 2º.

Justificativa: As emendas aqui apresentadas têm o propósito de moldar a
propositura  para  atender  as  exigências  constitucionais,  não  mudando  a
ideia da propositura apresentada.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

JOSÉ NILSON VIANA
Vereador - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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